EDITAL Nº. 11 /2010


 SÉRGIO TEIKFE, Prefeito Municipal de Sertão Santana, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das suas atribuições legais, homologa o resultado final do concurso realizado, a saber:

ENFERMEIRO

	Nº. INSC.

	NOME
	NOTA
	CLASSIFICAÇÃO

	003
	ADRIANA PINZON
	   60,00
	1º


FARMACÊUTICO

	Nº. INSC.

	NOME
	NOTA
	CLASSIFICAÇÃO

	059
	LUCIANE DA CUNHA SOLKA
	84,00
	1º

	071
	LIEGE UHLEIN GIMENES
	75,00
	2º

	066
	FERNANDA GUSKE
	74,00
	3º

	076
	RICARDO CORREA SEVERO
	59,00
	4º


FISCAL DO MEIO AMBIENTE

	Nº. INSC.

	NOME
	NOTA
	CLASSIFICAÇÃO

	020
	SOLANO CELSO DE ABREU
	72,00
	1º

	053
	RICARDO DA SILVA JACQUES
	54,00
	2º

	033
	ROBSON TESCH KOLOGESKI
	52,00
	3º

	048
	LAZARO BATISTA SILVA DE SOUZA
	50,00
	4º

	077
	KARINE UHLEIN GIMENES
	50,00
	5º


OPERADOR DE MÁQUINAS

	Nº. INSC.

	NOME
	NOTA
	CLASSIFICAÇÃO

	001
	CHARLES ALEXANDRO WEINHEIMER
	85,00
	1º

	027
	GILNEI OLIVEIRA BARBOSA
	76,00
	2º

	067
	RODRIGO BERTHOLDO SOARES
	73,00
	3º


PROFESSOR SÉRIES INICIAIS

	Nº. INSC.

	NOME
	NOTA
	CLASSIFICAÇÃO

	056
	JULIANA MIELCZARSKI
	81,00
	1º

	074
	MARIA VERGINIA DE S. V. KOSLOWSKI
	80,00
	2º

	034
	ROBERTA BARBOSA L.POOCH
	72,00
	3º

	013
	DENISE BEATRIZ S. MUNHOZ
	66,00
	4º

	012
	KELLEN BONNESS PINZON
	66,00
	5º

	050
	MONICA DA SILVA VIEGAS
	65,00
	6º

	004
	ANDREIA TERESINHA SCHULTZ
	65,00
	7º

	011
	DAIANE NAIBAR
	63,00
	8º

	030
	FERNANDA GORZIZA CARDOZO
	62,00
	9º

	047
	VANESSA SONNEMANN ECKERT
	61,00
	10º

	037
	KELI MAINKA
	61,00
	11

	029
	TAIANI SONNEMANN DE ASSIS
	59,00
	12

	031
	DANIELA DELSKI STORCK
	59,00
	13

	023
	TANIA JUSARA M. DA SILVA
	58,00
	14

	019
	VANESSA CONCEIÇÃO MAGALHÃES
	57,00
	15

	022
	ANALIA BRIDI
	54,00
	16

	065
	VANIA PATRICIA M. STORCK
	52,00
	17


PROFESSOR SÉRIES FINAIS – EDUCAÇÃO ARTÍSTICA

	Nº. INSC.

	NOME
	NOTA
	CLASSIFICAÇÃO

	005
	LETICIA BISHOFF LAUX
	62,00
	1º


PROFESSOR SÉRIES FINAIS – GEOGRAFIA 

	Nº. INSC.

	NOME
	NOTA
	CLASSIFICAÇÃO

	007
	JACKSON ANDRADE DE MATOS
	65,00
	1º


NOTA: Foram utilizados os critérios de desempate previstos no edital.

A validade do presente concurso será de 02 (dois) anos, prorrogável a critério da Administração Municipal, por até mais dois anos, podendo dentro do prazo de validade do concurso, serem  chamados, ou não, os candidatos habilitados, dependendo da existência de vagas e do interesse administrativo.

SERTÃO SANTANA, em 5 de agosto de 2010.

 SERGIO TEIKFE

 Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Solange Raab

Assessora de Administração.








EDITAL Nº. 12/2010







O Prefeito Municipal de Sertão Santana, faz saber aos candidatos habilitados no concurso público, que a homologação final encontra-se no mural na Prefeitura e no site.







Sertão Santana, em 5 de agosto de 2010.




                                                SERGIO TEIKFE








Prefeito Municipal
